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	PROJETO DE LEI N.º 106/2025
AUTOR: Vereador Allan Pinho Lyra
EMENTA: “ASSEGURA AOS PACIENTES INTERNADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICAS E PRIVADAS DO MUNICIPIO DE NITERÓI O DIREITO À ASSISTÊNCIA RELIGIOSA, E DÁ OUTRAS PROVIÊNCIAS. “



	RELATOR: Vereador Maurício Gomes



	I – RELATÓRIO:



O autor solicita aprovação para Projeto de Lei que visa assegurar aos pacientes internados em unidades de saúde públicas e privadas no município de Niterói o direito à assistência religiosa, de acordo com a religião de sua escolha, durante o período de internação, resguardados os direitos à dignidade e à privacidade do paciente.
O projeto afirma que as práticas de culto envolvendo cerimônias coletivas serão realizadas em locais apropriados nos hospitais, além de, preferencialmente, prestadas em horário normal de visita, salvo em casos de emergência. A assistência religiosa encontra respaldo direto na Constituição Federal de 1988, que em seu artigo 5º, inciso VI, garante a liberdade de consciência e crença, assegurando o livre exercício dos cultos religiosos e protegendo, na forma de lei, as liturgias e manifestações de fé. A Organização Mundial de Saúde (OMS) reconhece a importância do acolhimento espiritual e religioso como parte do cuidado integral à saúde. O projeto prevê mecanismos de fiscalização e sanção para as instituições que descumprirem injustificadamente essa garantia. 
Pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final foi proposta a Emenda Substitutiva ao artigo 5º a fim de aperfeiçoar o texto original apresentado pelo ilustre Vereador, com fulcro nos artigos 115, VI c/c 125, § 3° do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói.
Com a referida emenda, o projeto atende plenamente às exigências legais e regimentais, demonstrando compatibilidade com a Lei que rege a matéria, conforme parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final constante dos autos.

	II – VOTO DO RELATOR



A análise do Projeto de Lei 106/2025 evidencia sua conformidade com os dispositivos legais e constitucionais, bem como sua adequação aos princípios que norteiam a Administração Pública. 
O projeto de lei propõe ampliar o conceito de cuidado integral à saúde, respeitando a liberdade religiosa de cada indivíduo. A Constituição Federal de 1988 garante a liberdade religiosa como um direito fundamental, e essa medida visa assegurar que todos os pacientes, independentemente de sua fé, tenham a possibilidade de receber apoio espiritual durante o período de internação, algo que pode ser crucial para o seu bem-estar emocional e psicológico. A assistência religiosa pode desempenhar um papel importante no processo de cura, pois muitos pacientes encontram força, consolo e esperança em sua fé, especialmente quando enfrentam situações de doença grave. Além disso, o apoio religioso não se limita ao paciente, podendo também beneficiar os familiares, que muitas vezes experimentam um sofrimento significativo durante o período de hospitalização de um ente querido. A presença de um líder religioso pode oferecer conforto e ajudar na superação do estresse emocional vivido por eles. Ao assegurar que todas as crenças sejam respeitadas dentro do ambiente hospitalar, o projeto de lei promove um atendimento mais inclusivo e sensível às necessidades individuais de cada paciente. Dessa forma, o projeto não apenas promove a liberdade religiosa, mas também facilita o processo de recuperação ao reconhecer que cada pessoa possui diferentes formas de lidar com o sofrimento e de encontrar forças para superar desafios.
Assim, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 106/2025 e sua Emenda Substitutiva ao artigo 5º, entendendo que tais medidas fortalecem a gestão legislativa e promovem a saúde e o bem-estar social em nossa cidade.

	III – CONCLUSÃO



Após análise criteriosa do Projeto de Lei nº 106/2025 e sua Emenda Substitutiva ao artigo 5º, a Comissão Permanente de Saúde e Bem-Estar Social manifesta-se FAVORÁVEL à sua aprovação, considerando que a proposição e a emenda são condizentes com os princípios legais aplicáveis.
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